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PROJETO DE LEI N° 035/2021, 
de29 de setembrode 2021. 

 
“Autoriza o Poder Executivo a Abrir 
Créditos AdicionaisSuplementar no 
Orçamento 2021 no montante de 
R$229.200,00”. 

O Povo do Município de Barra do Quarai, Estado do Rio Grande do Sul, por seus representantes 
na Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei 
conforme Art. 96 incisos III, VI e XXVII alínea “c”, da Lei Orgânica do Município. 

 
Art. 1° -É o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito AdicionalSuplementar no valor total de 

R$229.200,00(duzentos e vinte e nove mil, duzentos reais), nas seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 07 – Secretaria de Educação e Cultura 
              Unidade: 03 – FUNDEB 

FUNCIONAL/ELEMENTO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR R$ 
12.361.1204.2.058 Manutenção doTransporte Escolar - FUNDEB   
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0031 229.200,00 

 

Art. 2° -Servirá de recursos para a abertura dos Créditos Adicionais Suplementares que tratam o 
Art.1º, em consonância com o disposto no Art. 43, § 1º, incisos II eIIIda Lei 4.320/64, o seguinte: 

 
Excesso de arrecadação do recurso vinculado 0031 – FUNDEB, no montante de R$ 229.200,00 

(duzentos e vinte e nove mil, duzentos reais). 
 
Art. 3º - Fica modificado o Plano Plurianual – Lei nº 1.853/2017, de 01 de novembro de 2017, nos 

moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito no artigo 1º e2ºdesta Lei. 
 
Art. 4º- Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – Leinº 2.007/2020, de 17 de novembro de 

2020, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito no artigo 1º e 2º desta Lei. 
 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Quaraí, 29de setembrode 2021. 
 
 
 
 

MARIO GUILHERME JOVANOVICHS SCAPIN 
Prefeito Municipal em exercício 

Registre-se e Publique-se. 
Arquive-se. 

 
Temístocles Felício de Bastos 
Secretário Municipal de Administração 
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JUSTIFICATIVA 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Temos a honra de submeter à consideração de Vossas Excelências, o 

presente Projeto de Lei nº 035/2021que “Autoriza o Poder Executivo a Abrir Crédito 

Adicional Suplementarno Orçamento 2021”. 

A proposição em pauta tem em seu escopo a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar para o que segue: 

Oart. 1º apresenta o ajuste orçamentário do Projeto/Atividade 

“Manutenção do Transporte Escolar – FUNDEB, da Secretaria de 

Educação e Cultura, tem a finalidade de adquirir através de recursos 

próprios do FUNDEB; a Aquisição de Veículo de Transporte Escolar 

diário de estudantes, registrado na “Ata de Registro de Preços nº 

10/2021”; Processo nº 23034.025934/2021-03; conforme descrição: Item 

4 -ORE 2: ônibus com comprimento total máximo de 9.000mm, 

capacidade de carga útil líquida de no mínimo 3.000 kg, com capacidade 

de 44 (quarenta e quatro) estudantes sentados, mais o condutor, e deve 

ser equipado com dispositivo para transposição de fronteira, do tipo 

poltrona móvel (DPM), para embarque e desembarque de estudante 

com deficiência; anexa; 

O constante no art. 2º, instrumento para suprir o disposto no art. 1º, 

serão provenientes de excesso de arrecadação do recurso vinculado 

acima elencado,nos termos da Lei Federal nº 4.320/64. 

Solicitamos dos Nobres Vereadores a aprovação do projeto em questão, em 

RegimeExtraordinária, visto tratar de matéria de amplo interesse público, desta forma a 

celeridade do projeto em questão, justifica o Regime aqui proposto. 

Atenciosamente, 

 

MARIO GUILHERME JOVANOVICHS SCAPIN 
Prefeito Municipal em exercício 


